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Legtslativo

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento No35/2025, que entre si

Celebram o Município de Congonhas e a Sociedade Columbófila de Congonhas

- para ciência e controle.

Atenciosamente,
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N atha n Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENTO N"- O3s/2O2s.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E A SOCIEDADE COTUMBóFILA DE

CONGONHAS

Pelo presente instrumento, o MuNtcíPlo DE cONGoNHAS, inscrito no cNPJ sob o ne.

f6.752-4461000L-o2, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, centro, Congonhas/MG,

doraventê denominâdo MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson costa Cabido

inscrito no RG N0 4.370.328 e pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer, José Lúcio de castro,

portador da carteira de ldentidade ne. 13.288.865 e cPF ne 007.727.468-77, e A SOCIEDADE

coLUMBÓFILA DE CoNGoNHAS, cNPJ ns 21.300.686/0001-06, com sede a Travessa Raimundo sabará,

ne 67, Bairro da Praia, Congonhas, Minas Gerais, neste ato representado por seu Presidente Ricardo

GottÍried terreira de Oliveira, portadora do RG MG 10.665.916 e do CPF ne 04L.904.486-80, dorevante

denominada OSC Organização da Sociedade Civil, resolvem celebrar este ÍERMO DE FOMENTO, com

fundêmento na Lei Federal ns. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de

dezembro de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administrativo ne. 3862/2025

CúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O prêsente termo tem por objeto repasse de recursos financeiros através de emenda impositiva

para o "Campeonato de pombos correio de Sociedade Columbófila de Congonhas", congregando

pessoas de ambos os sexos, simpatizantes pela Columbofilia como forma de esporte e lãzer.

CúUSUIA SEGUNDA - Do GESToR

2.1 - O MUNICíP|O nomeia como gestor do pÍesente Termo de Fomento, 2025, o servidor Mâtheus

Eduardo Bastos Cordeiro, conforme Portaria ne 903/2025.

2.2 São obÍigações do Gestor:

| - verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celêbradê com a

Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar âo seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidâdes na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotâdas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise dâ prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.3 Caberá ao gestoÍ, nos termos do Artigo 32 do Dêcreto Municipal 5731, de 16/10/2018, a emissão,

no prezo de 15 (quinzel dias corridos, contados do encerramento de cada bimestre, de Rêlatório

Técnico de Monitoramento e AvaliaÉo da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoraÍnento e avaliaÉo, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução

e data de retorno para verificação do pleno âtendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliãção evidenciar irregularidedes,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

açôes e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obri8ações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

| - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos â conter do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor â elaboração de parecer técnico sobre â prestêção de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimênto do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.7 O paÍecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução fisica e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
osc.

cúusutÁ TERCE|RA - DA coMtssÂo DE MoNTToRAMENTo E AvAUAçÂo

3.1 - O MUNICÍP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avêliação os servidores:

Dãnielle Maria de Moraes, Dâvid Kaifer Tomaino Ferreira e Márcio Silva Reis. conforme Portaria ne

PMC/9O3/2O2s.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediantê os seguintes procedimentos;

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6737, de L6h0/2018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo Sestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não sêja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizerá visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC pâra conhecimento,

esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1(um) ano, a Administração PÚblica, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusutÂ qUARTA- DAs oBRtGAçõEs Dos pARcEtRos

r - sÃo oBRTGAçÕES Do MuNtcípto:

a) tornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronogrâma de Desembotso do Plano de

Trabalho, para a conta bâncária específica da OSC em instituição financeira pública (Bânco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da pârceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, â fim de atender aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

8) aplicar as penalidades previstês e proceder às sançõês administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o êxtreto deste instrumento no sítio eletrônico do município, conforme arte. 3g da Lei

13.O7912074:

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatÍveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do plano detrabalho,a ser apresentado nos termos daLei 13'019/2014; arte 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçÕES OA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíP|O exclusivamênte no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pêlo gerenciamento administrativo e financeiro dos recuÍsos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicítados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gêstor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao Íuncionamento da instituição e ao ãdimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não sê caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagâmento dos respectivos saláÍios, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outrâs entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnicâ, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio dê finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etepâs, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nâs contrataçóes

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormênte repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentaçôes financeiras relacionadas aos recursos dô presente termo em conta

bancária específica em instituição financeira públicâ (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prêstação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os ór8ãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade;

o) enviar âo MUNICÍPlO cópia dos documentos quândo houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceriâ êm seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da pârceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresêntada, o pruzo

para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneraÉo prevista pera o respectivo exercicio;

ql ossegurar e destocar, obrigatoriamente, o porticipoção do MUNICÍq\O em todo e qualquer oçõo,

promociondl ou não, relocionddo com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Êomenlo e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo qREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morca do

MUNTCíP\O DE CON5ONHAS nos plocos, painéis e outdoors de identiÍicoçdo dos obros e projetos

custeddos, no todo ou em pofte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome dd PREFE|TURA DE coNGoNHAs e em destoque em reloçõo a quolquer outro

mdrco que venha ser aplicado. A orte deverá ser previamente oprovodo pela secretorio Municipol de

Governo - Assessoria de Comunicoçõo tnstitucionol.

CúusUIA QUINTA - Do REGIME JURíDICo DE PEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUN|cÍPlo e a equipe que a osc contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

cúUsUIÁ sExTA - Do RÊPA5SE

Para a execução das âtividades previstas neste termo de parceriã, no presente exercício, o MUNrcÍpro

transferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de RS

35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

EP 36a15{oo - TEL. | {31) 3731.1300 - FÂX (31) 3731 12!0,PRÂÇÂ PFiESIOEMIE KUaITSCHEK, 1 35 - CENTRO - CONGONHÂS - MG - C t-
AndJson Cabido
Prefqó de Conec,,l,,:

w{.cd{€odE.D§.!6v.t

Q:>i-
§

Gr q



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

cúusuu sÉTtMA - DA LIBERAçÃo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidôes abaixo especificadas):

t- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamentê atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) certidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificâdo de Regularidade do FGTS;

d) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 19 Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a osc

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2s A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentês.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conÍormidade ao

Cronogrâma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentêção da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferidê mediante a apresentâção da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contês, expedirá comunicação dirêcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entregê da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Finanças a liberação do recuÍso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 6e O âtraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabatho, por parte do MUNICíPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

cúusuLA otrAVA - DA DoraçÃo oRçAMENTÁR|A

Os recursos finânceiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificêção orçamentária: Órgão: 19 Unidade: 01. Funçáo: 27 Subfunção: 813 Programa: 0043.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Atividade: 0.096 -Apoio a Entidades - Esporte - Emenda lmpositiva 3.3.50.41- Contribuiçôes -, Fonte:

1500, Ficha 1520

cúusur.A NoNA - DA MovTMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financêiÍa pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de êplicação financeira de curto prâzo ou operação de mercado aberto

Iastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SoMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transfêridos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (Plx, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa fÍsica ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários parâ quaisquer pagamentos.

cúusurA DÉctMA - DA RESITUtçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o valor Íepassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de.juros legais na forma da legislação aplicável, pâra o MUNIcÍPlo (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 17934 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

blfalta de apresentâção de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa dê estabelecida no presente instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

PatágÍaÍo único. No vâlor a rêstituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado Íinanceiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido íeita aplicâção.

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA- DA PRESTAçÃo DE coNTA5

A prestação de contas final será aprêsêntada âo MUNIcíPlo até 30 (tÍintâ) dias após a data final da

vigência deste termo, ou de conclusão dô objeto, ou, iguãlmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão
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A apresentação da prestação dê contas será acompênhada dos seguintes documentos:

l- Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o ne. do termo;

ll - sê a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já aprêsentada,

deverá também fazêr documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente atualizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa dâ União;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do objeto, assinado pelo seu represêntante legal, que conterá:

a) as açôes desenvolvidas para o cumprimento do obiêto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao perÍodo de que trata a prestação de contas,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultâdos alcançados;

c) os documêntos de comprovação do cumprimento do ob.ieto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presençê, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quântidade de público, mâterial de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - ExecuÉo da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotâções de preços para âquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

o A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentado orçamento prêliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compres, serviços e obres ou pesquisa na base naciolÀt de
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

Íorma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

o Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obÍigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesâ. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Sê o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não sêrá aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa orévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizêdo na aquisição do(s) item(ns).

o 5e no Plano de Trâbalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratâção deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos dê conta bâncária e dâ aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

xll - recibo de depósito na conta 6846-2, âgência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da ãplicação financeira. Ao fazer o dêpósito, a entidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relêção do nome dos representantes da entidade: diretoria, conselho fiscal, etc.i

xlv - contrato ou outro termo que for celebrado com os pÍofissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNIcíplo, bem como de que este não se

responsabillza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

Ánde Cabido
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI- nâ hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declarêção do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoâlidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsével.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas avulsas.

§ 29 As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3'As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ns. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da OSC.

§ 49 A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas suÍge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada ê integração ao pâtrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou trênsformados em decorrênciâ da execução deste termo, e entidade deverá

enviar, junto à prestaÉo de conta§, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 69 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avaliada pêlo MUNICíP|O sob dois âspectos, em especial:

l- técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadês, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública. 
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§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bâncária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovânte de

recolhimênto do saldo de recursos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICÍPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias para análise.

§ 10e O prazo pãra apÍeciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual proÍrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posteÍior ou vedação a que se êdotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos-

§ 129 5e o transcurso do prazo e de sua eventuâl prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da osc ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o Íinal do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscâl do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas em desconÍormidade com as normas deste termo, será êmitido

ofício à entidade com prêzo para saneamento dâs irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após ê homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICíP|O ou do Tribunal de Contâs, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúUsUI.A DÉcIMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICÍPlO

pÍomoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências ca bíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos e

encaminhadas dentro do prâzo previsto.

m que estas não forem aprovadas, ou qua
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12.2 Trênscorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas as providências cabívêis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificâção dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração dê tomada de contas especiâl:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeirâs, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

II -se houver evidências de irregularidades na execução do ob.iêto, constatadas

ântes do término da pârceria;

III - se a prestação de contâs for rejeitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretâria Municipalde lntegridade e Controlê lnterno parâ análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residencial e profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll- Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do debito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridede e Controle lnterno, com

menifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicendo, inclusive, as normas,

regulamentos ou cléusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças quê permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

'J,2.5. Para os efeitos dêsta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e n aplicado ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisqu a s e parcelas,
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICíPIO, por força das disposições estabelecidâs neste instrumento, observando-se

ainda que:

I - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houveÍ evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover suâ inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizeda a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessê circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ão ârquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possível e observado o interêssê público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA vtcÊNctA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até 31 de março de 2026, podendo ser

prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

ParágraÍo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúUsUtA DÉCIMA qUARTA - DAs vEDAçôEs

Fica vedado à Osc:

a) a redistribuição dos recursos recebidos ê outras entidâdes, congêneres ou não;

NF\
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigênciã deste termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente espêcífica para outras contas bancárias;

f) rêtirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a titulo de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúUSUTA DÉcIMA QUINTA- DA REscIsÃo E DA DENÚNcÁ

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento, ficando

as panes rêsponsáveis pelas obrigações dêcorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuâdas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob penê de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusutA DÉqMA sExTA - DAs sANçõEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;
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ll - Suspênsão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pÚblica pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com bas€ no inciso ll.

cúusurA DÉcrMA sÉÍrMA - DAs ATTERAçôEs

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formêlizada e justificada, a ser feita no pÍazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pelâ âdministração pública e, se aprovada, será ob.ieto de termo de

aditamênto.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNIcíPlo,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUSUtA DÉcIMA oITAvA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediênte termo de cêssão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriêdade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser trânsferidos ao MUNICíPlO

no prezo de 90 (noventa) diês, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto / atividêde.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviâr, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e pêtrimonial do bêm.

§3a Ainda que não esteja vigente, desde já ficê autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doaÉo,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusur.A DÉctMA NoNA - DA puBucAçÃo

L-
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O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúUsUlA VIGÉ5IMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, pâra esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vrcÉsrMA pRTMETRA - oAs DtsposrçôEs FrNAts

E, por êstêrem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 19 de agosto de 2025

QrrLo ar*l >
Ricardo Gotúrie

Presidente da Sociedad

José [ú
Secretária Mun

Oliveira
la Congonhas

e ÍE

,"ro+e»=> ^M
rson Costâ Câbido

P ito Municipal de Congonhas

PRAçA pRÊSloENlE KUBITSCHEX. 135, CENTRO - CONGONHÁ,S - MG - CEP 364r5{@ - TEt : (31) 3731 13O0 " FÁ,t {31) 3731.1240 - vw.@gsrE hg.gov.b.



PLANO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

I . D.,TDOs DO ]IIU\ICIPIO
MUNICIPIO DE CONGONrlAS CNPJ: ló.752.446i0001-02

ENDEREÇO: Praça Presidente Kuutschek - 135 - CeÍtro

MUNICIPiO: Congonhas CEP: 36.4I0-064

NOME DO RESPONSAVIIL: Anderson Cosrâ Cabido CI: M-4.170.328 CPF: 813 617.426- l i

CARGO: Prelêito

DÀDOS D O DÂ §OCIEDÂDE CIIIL. OSC

OME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. OSC CNPJ:

21.300.686/000r -06E COLUMBOFILA DE CONGONHAS

ENDEREÇO: Rua Raimundo Sabaá 67 Bairro Praia

MLrNICÍHO
Congonhas

UF:

MG
CEP:

36.4r6.138
TELEFONE:

-l I-99958-6548

CONTA CORRENTE ESPECIFICA AGÊNCIA:

NOME DO RESPONSAVEL:
Ricardo Gonlried Ferreira de Olireira

ENDEREÇO: Rua Alcides Rodrigues DulrÀ I 19 BaiÍro Barro Preto

RGO I'ELEFONE
99958{518

ll E.MAIL DO RESPONS VEL PELA OSC

PRESIDENTE ricardogonfried@bol.com.br

- III§TORICO DA DÀ §OCIE E CI\'IL . OSC

A Sociedade ColumbóÍila de Congonhas, fudada em 24 de janeiro de 1982, é runa enúdade de utüdade pública de caráter

desportivo e recreaüvo s€m ims lucrativo de pmzo indeterminado. Tem como objetivo integrar as pessoas buscando o princípio do

espirito esportivo. atuar jrmto à comunidade visândo a proteÉo e presen'açào do patrimônio culh[al e meio ambiente, estimular a

criação do pombo coreio bem como diômdir nas escolas e meios de comunicaÉo o objetivo da colwnbofilia e a manera como

ticada, atuar junto aos órgâos competentes a firn de fomenrar politicas públicas com o objetivo da melhoria da quaüdade de

DO PROJETO

peonato de pombos co[eio PE ODO DE EXECU o
INÍClo: A Dartir assinâtura

TÉRMINo:31 de março de 2026

5 - OBIETO
O presente lermo trem por objeto rcpasse de recuÍsos p.!ra o "Campeonato de pombos correio da Sociedade Columbólda de

Congonhas", congregando pesrcas de ambos os sexos. simpatizantes pela Columbofilia como forma de esporte e lazer.

6 . LOCÀL (ENDERIÇO) DE EXECI-iÇÀO DO PROJf,TO/-{TI\]DADE E I,\-TRÀE§TRUTTJR4 DI§PONIVAL

Rua Raimundo Sabará, n' 67 Baúo ftaia, Congonhas.

.JI,S FIC{II\,A P.{RA, Â DXECL'Ç DO o
oIme determina o IBAMA ô pombo coEeio é uma ave doméstica, assim podemos difundt os coúecimentos básicos com a

âo em ambiente domestico, além de pronover e realizaÍ o camp€onato de pombos coÍeio com 12 soltwa dos pombo

€Íamadas eÍn cidades estipuladas coúorme calendário da temporada 2025

And"J
nrereidl§on Cabküo

de Congonhas

IBANCo:
lN" IDENTIDADE: MdCPF.

Iro.oas.sro lo+r oo+ rse-ao

l* ^,"

N(



ss! demo!§Iado o Bsxo qrtse ê§sa(desuiçâo da realidade que sera o§eto da parceria-

paÍceriâ visa melhoraÍ as atividâdes columbófilas bem como ajudaÍ no custeio com Combusüvel "óleo diesel", Motorista,
udanÍe . Troféus. Ainda em tempo esclaÍecemos que estâ paÍceria nos ajuda aproximâdamente com 70oÁ do custeio tolal do

res de pombos da Sociedade Columbóf a de Congonhas devidâmente cadâstrâdos. bem como os âpreciadorcs dâ

nâto

(berteficiadbs direla e

Iumbofilia.

leIqRMâ. DE EXECUCÀO / METODOLOGIÂ DE TRABÂIIIO (iorma de execução das alividades ou do projeto). Descrever
detalhEdamente como as atii,rdades serào descnsolridas com o publico-alvo

As aves sâo cadasüadas em progmmas especíÍlcos e aÍmazemdâs em transpone apÍopriados. Em seguidâ sâo transportâdâs â
várias cidades e soltas conforme programação da temporada 2025. AÉs a comtatação de chegada das aves é feita a apuraçâo e

classificadas coÍforme a velocidade obtida.

l I.ATTVIDADES N SEREM DESEI{YOLVIDAS E RESLILTÂDOS A SEREM ALCÀI{ÇÁDOS

ATI!'IDAIE(S)
(RESUMO)

OB]ETIVO RESULTADOS ESPERADOS

Realizar orneio de poÍúo correio PromoveÍ um ambiente de

companhe irismo junto a
comunidâde para que

possamos realzÍu os

evenlos colunbófi los com
transparê ncia e eírciência.

Chegar ao funl do campeonâto com a

satisfâçâo de todos os participântes e

promotoÍes.

12 - ÀVÂLIÀÇÃO DE RX,SULTADO§

MEIOS DE \'ERIFICAÇÃOOB]ETIVOS / METAS
(quanülaüvas e menswâveis a serem atügidas)

INDICADORES QUÀLITATWOS E

QUÂiiTITÂTwOS DE RXSULTA.DOS

Fotos e relatóriosRealizaÍ torneio de pombos Mais de 20O pessoasa serem alcançrdas

\ÁLOR
I{ÀTIIIIEZÀ DOS RECI.RSOS

IíNB E§Ti]

1

I'I'E\Í (RS)

DE EXECUÇÃO - PLÀNO DE ÀPLICAÇÁO DOS RECI'RSOS

§tR §o

GERAL- PLÀNO DE ÂPIICAÇÃO DOS

PR,\ZO
FII'AI,CóD,

RECL:RSO

PR,IZO
L\ICIÁL

N,ÍAR 2026 I 1.000.00
l \4ATERLAIS DE CONSlllvÍO

AGOS 2025

MAR 2026 2:1000.00
, SERVIÇOS DE TERCEIROS

AGOS 2023

TOTAI DO PBOJXTO 35.000,00

EEEE

PLANO DE APLICAÇ O DOS RECLTRSOS

Cabido

I+ MATERIÂÍS DT CONSUMO

va LoR f_\:tl -{Rlo
VALOR TOIAI
vlci\ctÁ Do

TERMO
DESCRIÇAO DETALH.{DA ITE\Í L:IDADE DE

\,EDTDA QTDE

Sob Denurrda 11.000,00I Combustivel (Oleo diesel) t,itros
Sob

DemandÂ

TOTAL MÀTERIAI§ DE CONSUMO 11.000,00

Data issão:18/08/2025

Ande
de ConEonhas

I

i
ITE}Í

n

\\
Páeinat2l3



Justificativa: O Combustível é utilizado conforme ao andamento do campeonato, não tendo a entidade como mensuar o gasto

de forma prévia

SERWÇOS DE TERCEIROS {PESSOÁ FISICÂ JLRÍDICÂ)OU

DESCRIÇÁO Df, TALHADA ITtr}I r}.IDA.DE DE
\ÍEDIDA

VALOR LT-ITÁRJO
V.ALOR TOTÂT
\'lGÉNClA Do

Tf,RMO

Motorista mes 3.750.00 15.000,00

Ajüdarte (Soltador e Cuidador dos pombos durante os

torneios)
nles r.250.00 5.m0,00

Troféus Penonalizados unidade 100,00 .1.000.00

VÀI,OR PELO MUNICIPIO (R§)

(Preenchimento pela PMc/Dúetoria de Convênios)Orgão. l9 Unidade:
01. Função: 27 Subfunção: 813 kograma: 0043. Atividade: 0.096

-Apoio a Entidades - Espoíe - Emenda Impositiva 3.3.50.41

ConribuiÉes -. Fonte: 1500- Ficha I520

DE DESEMBOLSO- MUMCIPIO

nÊs z MES 3 MES 5 MÊs 6

}TES 9 MES 10

VALOR I,IE\S-1.L
(RS)

10.000,00

. DECLÁRÀçÁo DÁ oRGANTzAÇÀo DA SoCIEDADE cryIL - osc
laro, para fim de provajunto ao Município de CONGONIIAS. para os efeitos e sob as pflas da lei, que ineúste qüalqu€r debito em mora

situação de inadimplflcia com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou enridade dâ Aú[inisüação Fúbüca Municipal que impeça a

de recursos financeiros oriudos de dotação consignada no orçamento do mturicipio. na forma desle Plano de Trabalho

Presidente da OSC Bi4fucardo cottfried Feneira de Oliveira

goúas,

c

N
Q^^^to ar*l"t :o\--

a

1MÀ,-^-^-----r

DEFERIDO ( )<) INDEFERIDO ()
teImo encontra suarida lesal

) ( Y) PÍevisâo lqal

) ( g) Compatibilidade com o PPA

)( X) hevisâo orçaÍnentfuia

) ( \) Recursos hnanceiros

)( 1) Compatibiüdade com a LDO

Rosángela Ferreüa da Costa Braga
Secretaria Municipd de Integidade e Controle lnterno

DEFE ( ) rN'D

Prcfeito de Congoúas
l1 Costa Cabido

EE
EE

EEIE

@EEM@
I-Ií'f'Í'm

@
@EEil

-

Data Emissão:18/08/2025 Página:3/3

TOTÂL §ERVIçOS DE TERCEIROS 24.000,00

35.ü)0,r

20 - ÁPROVÀÇÃO DA CONTROLARIÀ GERAL DO MUIiICIPIO DE CONGONHAS

2I- APROVAçÀO PELO MUNICiPIO

)
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congonhas, 2E de Agosto de 2025 - Diário oficial EIêtrônic o, criado pela Lei múni.ipal No 2.900r2üB - ANO 15 | N" 4062

TERi,o DE FoueNTo N",.{í2025 PARCERIA QUE ENTRE sI CELEBRÂM O UUNlcIPlo DE cONGONHAS E A ASSOCI,AçÃO A AR E CONECTAR

PâÍtícipes: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, iíscíito no CNPJ sob o n.. 16.752.446/000142, com sedê na praç3 Presilentê Kubíschek, 135, Cent o,

Congonhâs/MG, reprêsentedo por seu Prereito, Andêrson Costâ Cabido, inscdto no RG no.4.370.328 ê no CPF nó. 813.617.426-15, ê pelo Secrêtário Municipâl dê

Saúdê, ceraldo Glmar Atâydes Serbra. poÍtêdor do RG t1o, M2222526 e do CPF n.. 427,001.75G.20, e a ASSOOÂçÁO AMAR E CONECrAR, insc.ía no CNPJ

sob o no. 51.072.378/000111, com sede a rua Hematlta. no 12E, Bêirro Praia, Congohhas, Minas Gerais, rêffesentada por sua Presidente, Camila Soares
Rodrigues dos Santos, portadora do RG MG 16,968.589 e do CPF n". 102.403.61Ê2E. Objelo: Repasse de recúBos financeiros para desenvoker aÉo de apoio e
orientaÉo soch femiliâr pere cÍienç3s e edolescentes neurodiveígentes, atrevés do projeto CRESCER E CONECTAR, priorizândo aqueles ern situeçáo dê
vulnerâbaiJade sociâ|. Vâlo.r R$375.000,00 (trezerfios e sêtentê e cinco ml rêeis). Dotâçáo Orçámentária: Órgão:'15. Unklâdê:01, FunÇão: 10. SubfunÉo: 302,
Píogreme:0057, Ativiiâde:0,092 - Apoio a Entidêdes - Saúdê - Emendâ lmposilúa 3.3.50.41 - Contribuiçoes ÍÊichâ 748- Custeio) 4.4,50.41 - Conlribuiç.ões
(Ficha 1567 - lnvestimento) - Fonte: í500. Vigência: 1910812025 a 3110812026. Congonhas, 28 de êgosto de 2025. Anderson Costa Câbido, Prefeito lúunicipêl de

Congonhas; Gerddo Gilrnar Ataydes S€abra, Se6etá o Múnicipal de Saúde; Camila Soares Rodrigües dos Santos, Presidenie da AsscciaÉo Amar e Conectar.

código de validãção: Í177926

ÍER O DE FOMENTO N" 35/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELÉBRAM O UXICíPIO DE CONGONHAS E A SOOEDADE COLU BÓFILA DE
CONGONHÂS

Participês: O MUNICíP|O DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o nô. 16.752.446/0001{2. com sedê nâ p€çâ Píêsid€nte Kubitschêk, 135, Cêntro,
Congonhas/Mc, rcprêsenlado por seu Prefeito, Andêrsoô Costa Câbido, inscnlo no RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.42Ê15, e pelo Sedetáno Municipál dê

Esporte e Lazêr, José Lúcio de Castro, poÍtador do RG no. 13.288.865 e do C?F n . A07.727,46&77, e â SOCIEDADE COLUMBóFILA OE CONGONHA§ inscÍita
no CNPJ sob o n'. 21.300.686/0001-06, com sede a Travessa Raimundo Sabará, no 67, Bâirro da Píaia, Congonhas, Minas Gerais, representada por seu
Presidente Ricardo Goniied FerÍeira de Oliveira, po.lador do RG MG 10.665.916 e do CPF no. 041.904.48&80. Objelo: Rêpasse de recr.rrsos financearos au?vés
dê emendê impositiva para o "Campeonâto dê pombos côrêio dâ Sociedâde CôlumbóÍlâ de Congonhas', congregando pessoas de ambos os sexos, simpatizantes
pêla Cdumbofilia como íoíma de espone ê lezeÍ. Vàlot R$3s.OOO,OO (trinta e cincô mil rêêis). Dotaçáo OBámêntária: Órgào:'lg. únidader 01. Função:27.
SubÍunçáo: 813. Píogrâma: 0043. Atividade: 0.096 -Apoio a Entidades - Espôrtê - Emendâ lmposlüva 3.3.50.41 - ConkibuiÉes - Fonte: 1500. Ficha 1520.
Vagência: 19/082025 a 3110312026, Congonhês, 28 de agosto dê 2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito Municipal de Congonhas; José Lúcio de Castro,
SecretáÍio Municipal dê Espoíe e Lêzer; Ricardo Gottíried Ferreira dê Oliveira. Presidente da Sociedade Columbóíla de Congonhâs.

Códi8o de validação: í 17E026

TER O DE FOTIENÍO N"I6/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRÂIiI O MUNICíPIO DE CONGONHAS E O INSÍTUTO HISTÔRICO E GEOGRÁFICO
DE CONGOT{HAS - IHGG

PaÍtícipês: O MUNICIPIO DE CONGONHAS, insc to no CNPJ sob o no. 16.752.446/000l-02. com sêdê nâ pÉça Presidente Kubitschek 135. Centro,
Congonhas/Mc, rêpresentêdo por seu Prefeito, AndeÍson Costa Cabido, inscnto no RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.42G15, e pelo SecÍeÉrio Municipal de
Cultura, Pedro Gêraldo Cordêiro, portador do RG no. MG3.062.541 e CPF n.. 613.935.686.53, e o INSTITUTO HISÍóRICO E GEOGúFICO DE CONGONHAS -
IHGC, inscrito no CNPJ sob o no. 40.894.650/000í-42, com sedê a Rua Kaio Fellp€ Pêcheco de Almeida, no 244, Bâino Wa Zé Arigó, Congonhas, Minas Gerais,
ÍêpÍêsêntâdo poí seu Píesidente Andíé Sâncfies Candrcvâ, portadoí do RG MG 7.363.497 e do CPF no. 764.511.00Ê68. Objeto: Repasse de reqrÉos pâra a
implemêntaçáo do projeto "Açô€s Culturâis IHGC 2025', que prcmovêrá pâssêios cultureis e realizêrá paleskas, com o propósito c,e divulgar a cultura e a história
de Congonhas- Valor: R$68.000,00 (sessêíta e oato mil reais). Dotação Orçâmentá a: Ôrgão: 27. Unidade:01. Funçáo: '13. SubfunÉo: 392. Programa: 0023.
Atividade: 0.095 - Apolo a Entidades - Cultura - Eínênda lmpositiva 3.3.50.41 - Contrbuições - Fonte: 1500. Fichê 1180. Vigêncla: 19lOAl2O25 até 3110A12026.
Congonhas,23 de agosto de 2025. Anderson Costâ Cabido, Prefeito Munrcipal de Congonhasi PedÍo Geraldo Cordeiro, SecÍetario Municipal de Cultura; André
Saôchês Candreva, P.êsid€nte do lnstitúto Histórico e GeogÍálico de Congonhas - IHGC.

Códito de Vâlidação: 117E126

ÍERMO OE FOIIENTO N'. 2í12025 PARCERIA AUE ENÍRE SI CELEBRÁIi' O T'UNICIPIO DE CONGONHÁS E O GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS
PROFETAS

PaÍtícip€s: O MUNIC|PIO DE CONGONHAS, anscÍiio no CNPJ sob o n'. 16.752.446/0001-02, com sede na pÍaça Presidente Kubilschel! 135, Centro,

à

^


